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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.680  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015.

 EXONERAR TITULARES E SUPLENTES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-

FUNDEB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº.1.777, de 01 de Julho de 

2008. 

resolve: 

Art. 1º - Ficam exonerados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica – FUNDEB, a fim de regularizar as representações legais do 

referido conselho. 

EXONERAR: 

Representantes da APLB Sindicato. 

Titular – Marcos Roberto Santos Novaes 

Suplente – Maria José dos Santos Silva 

Representantes dos Professores da Rede Municipal 

Titular – Lelito Caictano Lopes 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC



sexta-feira, 9 de janeiro de 2015  |  Ano II - Edição nº 00207 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

                    
                 
                    

____________________________________________________________________________________________ 
   

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

               

 

 
 

 

 
 

 

 
 

________________________________________ 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Suplente – Josiene de Souza Pereira 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.680 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.681  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015.

 NOMEAR TITULAR E SUPLENTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº.1.777, de 01 de Julho de 

2008. 

resolve: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

– FUNDEB, a fim de regularizar as representações legais do referido conselho. 

NOMEAR: 

Representantes dos Professores da Rede Municipal 

Titular – Marcos Roberto Santos Lopes 

Suplente – Lelito Caictano Lopes 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.681 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.682  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSAFA SANTOS OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de 

Administrador de Cemitérios, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.682 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.683  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr.  JOSÉ MORBECK NOGUEIRA JUNIOR, para o Cargo em 

Comissão de Diretor de Planejamento e Marketing Esportivo, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.683 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BCACF1C30362CFFB979D41DE82071AC
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